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PPOJO DE LEI ITP  32- - 

CRIA CRIA O FUITDO LIOEICIPAL DE ASSISTITCIA SOCIAL 

DÁ OUTRAS PROVIDTCIAS. 

\ C&nara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Pica criado o Pundo Municipal de Assistência Social 

FLIAS, instrumento de capaçao e aplicação de recursos, 

que tem por objetivo proporcionar recursos e meios pa-

ra o financi&len'3o das açes na a'.a'ea de assistncia sQ 

ciai. 

O Pundo Municipal de Assistência Social ficara', vincula 

do diretanenLe ao Departaneno Municipal de Assisn - 

cia Social, sob orientação e deliberaçao do Conselho 

Municipal de Assistência Social, observando as diretri 

zes e o Plano de Aplicação aprovados pelo mesmo. 

Compete ao Secretrio Municipal de Saúde, assinar che-

ques com o Dire '1-or do Departamento de Assistência So-

cial, para movimentar a conta do undo. 

São aribuiç6es do Dire or do Departamento Municipal 

de Assistência Social: 

1 - Elaborar, junto ao Consao Municipal de Assistn - 

cia Socii, o Plano de Aplicação do imdo; 

II - Exibir ao Conselho Municipal de Ãssistncia Social 

as dernonstraçes trimestrais e sintticas de receita e 

despesa do Pundoj 

/ 
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III - ics'ninhar a Contabilidade geral do LTunic{pio as 

denons 'raç6es mencionadas no incisoanterior; 

IV - Assin 	 cheques em conjunto (Secretário  Municipal 

de Saúde e Diretor do Departamento de Assistência So - 

cial; 

V - Ordenar empenhos e pagainenos das despesas do iun-

do; 

VI - Firmar con.rnios e coaratos, inclusive de emprés 

timos, referentes a recursos ciue serão administrados 

pelo ?undo com o parecer da Assessoria Jurídica, sob 

apreciação do Conselho Municipal de Assisncia Social. 

VII - Manter com o setor de patrimônio da Prefeitura os 

controles sobre os bens patrimoniais com a carga para o 

Fundo. 

59 ',T50 receitas doFundo: 

si 

4 

1 - As transferncias do orçamento da União e do Estado, 

como decorrência do disposto no artigo 30, VII, da Cons-

tituiço federal; 

II - Dotaç6es para a Assistência Social estabelecidas na 

Lei Orçamentária do Município; 

III - Os rendimentos de aplicaç6es financeiras; 

IV - O produto de convnios fixnados com outras entid.a - 

dos financiadoras, inclusive as transferências que o Mur 

nicpio receber por força da Lei ou convnios no setor; 

V - Doaç6es em espécies e auxílios feitos diretamite ao 

Fundo; 

VI - Recursos financeiros oriundos de organismos interna-

cionais de cooperação, recebidos diretuente ou por meios 

de convnioc destinados a área da Assistência Social. 
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Para±o Iinico. Todas as receitas serão obrigatoriamene deposi-

tadas  na conta bancária do Fundo. 

Arq  Áft1 Cons :ituem aivos do Fundo: 

1 - Disponibilidades monet,rias em bancos; 

II - Direitos que poiventura vier a constituir; 

III - Bens mveis e imveis que adquirir, legados ou 

testnentrios. 

GonL:ituem passivos do Fundo as obrigaç6es de qualquer 

natureza que o Conselho a assumir para nanuten:ao da As 

sistncia Social. 

CPfTtJLO  II 

1 
	 DO OIALiETTO E DA CONTABILIDADE 

O orçameno do Fundo Municipal de Assistência Social in- 

• tegraia o orçamento municipal. 

, 

Ar  
A 
 ia Nenauma despesa ser. realizada sem a necessária autoriza 

ç.o orçamentria e as insuficiências e omisses poderão' 

ser adicionadas por créditos suplementares ou especiais, 

abertos por decretos do Poder Eecutivo. 

Os recursos do Fundo Municipal de Assist&icia Social - 

ELIAS, serão aplicados em: 

1 - Financiamento total ou parcial de programas e proje-

tos de Assis;ncia Social desenvolvido pelo órgão da Ad-

ininistraçao Publica Municipal respons.vel pela execução 

da Política de Assistência Social 	e'6rgos e entid, 

des conveniadas; 

A escrituração contábil será feita pelo --, todo das parti 

das dobradas. 
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II - Pagamento pela prestaço de serviços a entidades 

conveniadas de direito publico e privado para execução 

de programas e projetos especíJicos do setor de assis - 

ncia social; 

III - Aquisição de material permanente e de consuno e 

de outros insumos necessrios ao desenvolvruento dos 

pro gramas; 

IV - Constniço, reforma, anpiiaçao, acuisiço ou loca-

ço de iróveis para prestaçao de serviços de assisn - 

cia social; 

V - Desenvolvimeno e aperfeiçoamento dos instrumentos' 

de gestão, planejamento, aclTlinistraçao e controle 	das 

aç6es de assistncia social; 

VI - Desenvolvimento de progr.as  de capacitaçao e aper 

feiçoamento de recursos humanos na área de assistência' 

social; 

VII - Pagnento dos benefícios eventuais, conforme o dis 

posto no inciso 1 do art. 15, da Lei Orgaaica da Assis - 

ncia Social; 

VIII - Para atender as aç6es assistenciais de caraer emer 

gencial de acordo com as deliberaç6es do Conselho I,iun.ici-

pai de Assistência Social; 

IX - Outros financiamentos que o Conselho iiunicipal de As 

sistncia Social e Departamento Lunicipai de Assistência' 

Social julgaram necessários para o atendimenfo as peculia 

ridades locais. 

O repasse de recursos para as entidades e organizaç6es de 

assistência social, devidamente regi.-,radas no CIZAS, ser 

efeivado por intermédio do ELIAS, de acordo com critérios 

estabelecidos pelo Conselho ilunicipal de Assistência So- 

cial. 
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Parágrafo tinico. As transferncias de recursos para orgiizaç6es 

governamentais e não vernamentais de Assistência Social 

se processarão mediante cOnvnios, acordos, ajustes e/ou 

similares, obedecendo a legislaçao gente sobre a maté- 

ria e de conEoiidade com os programas e projeos aprova 

dos pelo Conselho Lhnicipal de Assistência Social. 

As contas e os relat6rios do gestor do Fundo Municipal 

de Assistência Social serão submetidos apreciação dot 

Conselho Municipal de Assistncia Socisi - MIAS, triTies-

tralmente, de forma sinttica, e, anualmen e, de forna 

analítica. 
,4  v 'VC11  

Para atender as despesas decorrentes da implaaço da 

presente Lei fica o Poder zecutivo autorizado a abrir 

no presem :.e exercício, Crédito Adicional Especial a-u-é 	o 

valor de R 2.000,00 (dois mil reais), obedecidas as 

prescriç6es contidas nos incisos 1 a 1V, do parágrafo lQ 

do artigo 43 da Lei Federal nQ 4.320/G4. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposiç6es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITSI1=2 LÃE, AOS 20 DIAS 

DO I.S DE DEZTRRO DE 1995. 

AS 

C~8,110 ,ã teg!To 
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Exrao. Sr. Presidene, 

Eios. Srs. Vereadores: 

Remeti sara essa Egrégia Cmaxa Projeto de 

Lei para a criação do Conselho Liunicipal de Assistência Social. 

TTesa oortirnidade, remeto a V.Exas. o Proje 

to de Lei em cue cria o 'imdo LIunicipal de Assistência Social, c, ue 

tem por finalidade proporcionar a captaço e aplicação de recursos 

na área de assistência social. 

O anexo Projeto de Lei, coio bem V.:as. pode 

rao observar, ficará vinculado diretamente ao Departamento Liuziicipal 

de Assistncia Social, sob a orientação e deliiero do Conselho 

iTunicipel de Assistncia Social. 

Com esas consideraçes, esperamos a aprovaç 

do anexo Projeto de Lei. 

PPPEITURA LiTJTTICIPJ DE COiTSELIIPLO LA?ÀIET, 

AOS 20 DIAS DO I.S DE DEZ11BRO DE 1995. 

Dr. 0Â..d OS 	O Nr, 5 BEATO 
Pre'e :oej -i- 
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